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ACORDOCOLETIVO DE
2008t2010

TRABALHO

PoÌ eíe inslìunônro, dê um Ìado a COMPANIIIÂ DE cÁS DE SÁo rÂULo -
COMGÀS, com sdê nêsh dpibl. na Rua das OlimFlâdas 205 lO.. ândar - \4tá
Ollmpia, insnta junrô aÕ CNPJ/MI sob o n. 61.356.571/000ì-ì7, doraldtê
denominada simplcsm€nlê cOMcÁS, poÌ sus direroÌ$ âo 6nat ssinâdos e, de óubo
Idq O SINDICÂTO DOS ENGENEEIROS DO ESTÁDO DE SÃO PÂULO. 

"O-sede nesa capibl na Rua CenebÌa 25, dora!âíe denominÀdo sinptèsmente
SINDICÂTO, pd seus ÌepEsntalcs ao nnd âsìnâdos. devidmúÈ artóriãdos por
Asmbléia GtÌal dos Eryeúeircs cspcciâìneíte convocado paÍa e$ê fim, ns temos
do aíigó 612. da Conslidâção das L.is do TmbâÌhq iên úrÌe sì Òeúo e dusúdo
cele&d ó pÍèsede Aurdo Col|íw d. Irardlrr, ôonforne s ctáusútas e condìções â

c.L(UsULÁ PRn&trì,{ - DÀTA-BÁsF"ryIciNcIÀ

O prcseÍÍe â@Ído lêÉ vigéncia por dol. an6 a @ntar d. ío d..furòo d. 20OA aíá
31 d. tuio do 2110, qceçáo Íeilâ às cláusulâs dé nãtuÍea eoonômié que teÉo
dúEçáo alé 31 d. m.lo & 2009 e aquelas cláusulas ou pale detas qre rênhâm
pÉzo dê vigência especlfi@.

P.ÌágEfo únlco - Qusndo dã €visão das
de nalo d.2009, havendo nteÍ6ê das
acordo podeéo $r noÉddte negooi.dãs.

cláusu as de nalu@ã ê6nôniú, em 3l
pân6, ãs .iêmals cláusulas d. p€rente

CLÁUST'LÂ SECUNDA . ÂBRANGÉNCIA

sâo abmngìdos pêìo pÌesle úordo, lodos os empresados ds COMcÁs repÉsênrâdG
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ITENS SÁT,ÁRTAIS

CLÁÜSTÌLA TIìRCEIF,{ - REÁ.TuSTE SÁI,ÂRTA!

A coMGÁS concedêd um eajusie sataÍiât de 6 7% (3êt., sete poÌ enro), a paíÍ dê
1.!dêjunhode2003, incdentesobreo3ãtá obasevigenlêêm 3j  denâiode2OOB,
pa€ os empÍegados quê ês(ejam âtivos em 31/05/2003, excêìo pãE 6 DiÍeloÍ6,
Supe irrende-?< e Ce€nles qu€ nâo fârão usâeíere4líè

CIÁUST'LA QUÂRTÀ , PISO SAI,ARLÀL

Os nôvos empregsdos que foÉm admitdG na Emprêsâ. @ tunoõês pdvativas dê
engênrìèÍo, não podêrão ser posicionados abako do vâlor inic at da 6cata sã d ât do

CLÁUSULÁ QUINTÁ - PÂRTICIPÁÇÀO NOS LÜCROS E
PLR 2O|'8

A PLR 2C03 dâ COI\4GÁS esiârá condi.ionada ão.dnglmèdo d€
âo dêênpenho hdlvldual dos êmpeoados benefciados.

o pêÍiodo de vigéndâ da PLR 2003 seÍá dê todêjãnêtb de 2003 a 31 de d4embrc

São enmÍênlês a PLR todos os êmp€gadG da EmpEsã em efelivo sercico,
êxeto os GereÍÍes os superintendêni* ê os DiÍeloB

Serão consideradG cômô se em eÍetivo exercico 6livesseh paE cônôoíe.eú à
P q. oedorgcdos dâi€dos mruì dos segu'1Ìs moNos aJ d( oo-tê oo mhatho

de áivdâds srdi-âis no< Èmos dâ eg,stáçào c, os
arãstãmenlos remunêrados concêdidoâ a cÍiléÍio e por bêÉldade da emp€sáì d)

o pagâmênlo de PLR, condicionãdo .o arlnglnento d€ met s cotetvas srá
efá-ado eh válor flro d slnbuido grdlTe-.e a cdda enpegcdo.6iàndô tai vator
rixo vin(rlàdô àos Eultld@ obtldG pê|. COM6,qS, corforìê à sesur

Rédt do Parclal O valor lìxo sêrá dè RS 2.167,31 (doi. mtt, ento ê sês.. . ê
sele Hls ê Ílntã € um cerúavc),

R€ultado Alvo - O váio. f rc erá de Rl 4334,63 (q!!tD m[, rE4ntG è ktft. e
rualrc Eài8 ê 6essenta ë tÉs Ént voBl-

RESULTÂDOS .

R6ultado Adma - O vaor íxo srá dê
$iênt e olto Éajs è setent! cêrlavG).

R$ 6.773,70 {cinco nll, setecentos ë
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R€úrado Ercêlêntè - o varoÍ 6xo seÍá RS 7.223,99 (sere mll, d@êítG e vlÌÍ4 è
!rêá EÈ é nov.nt! ê nd. ent v4),

as melãs eíabeleoidas paÍâ pagame o da PLR 2003, condicionado ao âtingiheÍìto
de ÉsuiâdG coêltos, já foEm èxplcilâdas enlÍê âs pãÁes âodantes èm lemo

Aém do pagamenlo @rdiolonado a melas côlelivâs, aoìma d6qitas, a COI\rIGAS,
lomando como ba* o dÈdpénho IndividuãÌ âfendo @ntome cÍilé 6 por ea
êslãbèlé.idc, désúnãÉ 1 (unâ) folhâ dè sâláÍio basè mãis vãnlãgn p€ssoã|, cáso
os ésultados da npesa nqu4 posicÌonâdos num dos conceilos Alvo Aclma e
Étcelelrte e de até 75% {.etèni! . clnco por @nto) de uma tolha de salá o ba.e
mais váôiagm pês$âÌ, câso os €suliados da empÍ* fiquêfr posioìonados no
concei!ô P.El.l. pâÍâ pa!âmênto dê PLR condiclonad. .o d€mpênho Indlvld@l

A emp6a, na dií buÈo do moÍìlânlê pÍ4iêÌo paa pagamento de PLR
@ndicionâde áo dGmpênho IndMdul, obed@lá áo s€guinre

A folhâ dê sâá.o bãsê mêis vantsgem pessoâl considêEdâ pã€ êtèito dê
palamenlo de PLR, @ndicloiêdá ao d@mpênho indivduâ], erá â Íoha dê
ddêmbm dè 20OB (êx€tuãndo o 13'*lárlo) iolhã êslã qu€ inclu lod6 o3
con@renles da PLR que est veÍen na alìva tr deembÍo dë 2003, eretuandÉs
a emuneEção dos GeÉntes, dos Supêrinl€ndent6 e dos Di@loes, flússlonais
êíes quê não êstão incllldos n6te p@gEma.

- Caso os eu lãdos da flp€Bâ fquêm posicìonâdos num dos oneilos Erc.!.ntê,
Áclúá ou alvô â êhpÍ6â gaÍantÍá a.ada empregado, no frinifro, 30% cÌlnta
por enlo) dô slááo bâ* mãis vântãgfl pêss , ã litulo d€ PLR condic onêdê
ão resullsdo individua, independenlemenlé do oon@ito obtido na dalia9ão
indúidual, e derde que o êmp€gâdo ôslêja nâ âtvã m 31/1212003. Não erá
gaÉrÍldo núnêb nlnlmo de salárlo ao empDqado, lidêpêôdentê do @n@lio
oblido no de*mpenho ndividuâ|, 6o o r$ullãdo que a Empf6â venhâ a
ãlcân ç.r fiquê posicìon.do no @n@ to Parclal.

- Os 30% (Í niâ p.r ento) €í€ídos ãcima não sêÌão considéEdos pãB pãgãmèmos

os enpÍegadG ataslados ou dispensado., por qualquer mollvo, duÍanle o pe.lodo de
viqéncã dã PLR 2003, íêrão jus ao pagáúdto da PLR mlèlivã, prcp.r..ionâl ãos
mêses tÍâbalhad6 no peÍiodo, incluindo a projetão do avi$ pévio indenÈâdo,
consideÉndcse @mo mès completo .omêÍÍê Íâçõ€ Ìluais ou supedo@. a 15

Os emp@gado. que toem ãdmiúdos pêla emp6a
r@berão prcpoÍcionas, m4, ddeÉo, pâÉ isto,
d * dè lÌãbãlho duÉntè o peíodo consideÍado.

A Êmpr@ paqará os valoer €lâlivos ã PLR2003 em duâs pârel.s sèndo â
primê rã m sêt€mbo dé 2007, dë R$ 1.750,00 (Um mil, sete€Ììtos e c nqüenta reais),
paga a todos 6 frpregâdos que esuveEm nã âlÚa na data do pagamento e qoe
tenham sido ãdm lid6 nê COMGAS até 30.06.2003. A sêgundâ pâÍcêla seÍá fdadâ
poÍ ooâsião dâ @úpenêniaçáo de aíeição dos ésuhdos da empÍ* e do

na vìgênciâ dâ PLR 2003, lsmbém
possun mais do que 90 (novenh)

desempenho indviduã|, ãté ãbd dê 2009, @frpensndes o vãlor dè R$ 1.750,00
(Um mi , sele@nìN 6 cinqúêntâ reÌs), atibuldo ã p.imelÉ paÍcela. #.
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Ercep.ionãtmêúe, ã coÍíGÁs pàgãrá. poÍ eéiâo dã qunacao d. pLR em 2009.reEremê áo ano b6e do 2008, um vatoÌ ãdtcionát dê Ra25o,oo tduzêntds ;crnqu.d.-realsì, d6de qu. .. nê18 cotêdvã d. ehpEsá, retãriv4 aosprmêros e (ndet m*6 .ro ano dê 2008, ou s.j.. etariv.s ao p.riodo dê iànêtb2003, 61ê,.m .tond€ e enquádEdàÉ. ío mjn|niô, noRËSUITÁOO' PARCTÁL. Pah rãnto, dderão s;r oh€êry.d6. atídã, .c

ã) ÌeÌáo dletto ão êfeído v.tor adtcionât
.dmÍtid@ na COMGÂS até t5/09/2003.

smentê G ênpEgedoÈ

b, Os êmpreg.d@ atasrâdc ôu dtspêE.dG pôr qmtquer noflvo,
duEnre o peÌtodo dê 10 dejãnêib.30 dê.êt€hbro de 2od. fárão ju;
èo págahônro do ÉtoÌ .dtctonat h€noonãdo ác|m, pÌoporcionát .6

tíctuindo o .vlso prÉvto indêntado,

.upêÌioE a 16 íaulnzel dla!.

c, Páã cálculo d. p@plEionr d.dê a qüe.ê êfêê o í.m -b.,, actmr,
*râ coìrr.ÍeÉdo Rs27.73 Ívtnt . 3ête Èh ê ser.nr. e ohô ent vG)

No dêcoÍer do ano de 2008. Empresã e Sindi€io nêgooìaÉo 6 critódos e o modeto
de PLR vilentês

ITENS DE ADICÌON{S/''!r'ANTAGENS SAÌ,AIìIATS

CLÁUSULÁ SEXTÁ - ÁTICIONAIS/VÂNTACENS SAIáRrÁIS

D s.41ÁMo F,tnÍtu

A COVOÁS odgã? o sdts,o fã Ì't'à ào. êmorgàdos q,e tue€Í frtlos rte lB ànos
oe dâdêê pâÍa o cõnjúqe ou @mpànhe'rc(aJ
PâÉgEfo pnm.ib O vato. do satdno ían t,á *ã eqJ

14 \'ÁNTACEM PESSOÁL

Os ehpÌq€,los qüe rccsber u'Ì
específioo bo Íeibo de pâgámenlo
colêtivo conGdido na dâlâ base.

valoÌ frxo como vanlogcm pesoat em códi8o
.eÌão èíe valor reajushdo Éêlo indicè de lumenro

dê pagamenro dê gGriticação

CI,ÀUSULÁ STTIMÂ - GR,{Ttr'TCAÇÃO DE FÉIìIAS

A CIVCÁS pagàÈ è too6 o. êmpÍ€gaoo< und 9Êtr,€ç3o dè relcs ec-tadd
conrome os cnrenos â sequ resrabêt*idos.
a) Será @nsideÍâdâ como basê de cátouto. @E êfeilo

de n:Íias, o satàìo-bâse do empregâdo a(Èsc do da w
,-ãíy-aw



b) A pârtìr de 1'dejunho de 2003, os emp€gadG fâÍãô jus a uma gÍatticaÇão dê
Âénâs êquivâlênle a R$ 1.621,09 (uú fril. seisÉntos ê vintê ê um reais e nove
@ntavos), quando a basê de cilcu o í0. igua ou nteÍio. a eíe valor

c) Quando a base dê cá cu ô ror supeÍioÍ âo vâ oÍ Íxado no ilêm (b).ou seja. supêr or
a R$ 1.621 00 (um mil *iscenlôs ê vlniê é um @ais e nove cênlâvos), sèlá paqo
o valor cíado neslo ir€m (b), acÍêscido dê 40% (quaÍeÍÍa poÍ ceìÍo) da difeÍenaa
ênl€ ê b*ê de cárcuro dúnida no ilem (a) e o msno itm (b).

d) sob€ o tôìãr oblido nos tens (b) e (c) dêvêré ser êbâtidô ô valor ÍeêEnte ão teÍeo
conslitucionà , quê sèré pâqô êm rub. cã p.ópía

e) No caso de pa@ame.lo das féÍias, a gÍatficação será paoa prcporciona mênìê
êo númeÍo de dias de ftnas usui_uldos pêlo enpÍegãdo êm cãdã pêíôdo endo
quê, paÉ os e$s em que o empregado 6nvedâ 10(dq) dias em abono
pêcunÌáriô, *Íá paga a sÍaffieÉo ên su va or nÌ€s€|.

r) Os vâlores da gEtificâÉo dê íéÍiâs se|ão Íêâtusrados pero tndi@ de áuúenlo
mrêt vo què vier a seÍ concedido na dala base.

CT,IUSULÂ OITÂVÁ - EMPRÍSTIMO DE FÉRIÀS

Câso scja solicilâdô pelo empregado inteÌesâdo. a COMCÁS podetá reâÌjai un
enDn:slifro ao erpre9do nô retômô dâs suâs fériai limilado a 50% (cjnq0cnrâ poÍ
cenio) do ssu saláÍiÒ be. êdpÌéÍimô eíê â sd desconrado em oté 6 Geis) pâr@las
nensais scesivas. *Í reaiuíê.

Paúgralo priúeiro - O empiéstimo erá con@dido por periodo aquisililo de féÌia!
indcFndenlerente dâ dâra de férias ôu dô Dfteìdenro ds mesmas.

Ìlrágrdo s.g!trdo Em c6o deparceiamentods féri.s, o enpreeado indicrú em
que penodo do pdelamenio pretende receber o empnjsÌibo-

CLÁUSULA NoNÂ - FtNçÂo ÂcEssÓRIÂ

Os €mprcqâdos qúê cond@iÉm wlcuos da êmpresa em alividãde ãdiclona ao
p@isto paE o exercÍcio d€ sua íunção, êm núm6ro igu.l ou s{perìor a 11 (oÈê)
di.s no mês r@beÉo a pa.lir de 10 dejunlio de 2004, o vaor dê R$ R$ 33ô,G5
(l@rúG ê tÌhtâ Èls . s....nt!. cin@ 6ntav6) a lítulo de lunção aceserã.
os êmpregadG que drgirem veicu os da dpesa, em pedodo infe.io. a 1l {oue)
dis, €cebèÉo propoEÌona aos dÌas que exe@Íâm ã funoão ãcèssórâ,
consideÍandèse pã€ efeito de pagãmenlo o valor R$ 15,03 (qul@ eals ê lrè

P.rágrafô pdmelb - A COMCÁS íaÉ um Íecadastrãmônto nêgociado @m o
SIND CAÌO dos caÍgos quê terão d relo à lunção ãesó. a Apenas os ocupanles de
cáígos @cadaíEdos tarão jus ao Íeceblmento da veóa prdisla nô cáprr desta
.láusL a, ÍGndo G dèmâÌe excluídos exprcs âmenle. da per@pção do valor p€visto
sob tâl rubÍi€

Parálrafo segundo - Os D retoÍês SupeÍiÍÍendênle ê Ge€niês
reblmento de qúa quer valor peíineÍne à função acessóÍ a, em q

'riW



CÍ,AUSULÂ DECIMÁ -
COMPLEMENIAÇÁO

13' SÂIÀRIO - ANIECIPÀCÀO /

paeanènrô de difererças en ÌëÌâçtô à
pelo empÉgado, além ,las siruações

A coMcÁs pâgará aié odie ì6 (deze$eis)do més dejareirc â l'(pdncin) paeeta
dô 13" sâlário do ano cordre, a Ìodos os eÍpiegâdos, excero áqucÌcs qüê já tenham
pêrebido êste pagamenÌo poÌ ocâsiãô d. |rliçãÒ dô peÌiodo de lËÌiâs c âôs què oDÌarem
pelÒ recêbimenlo deía I" (prircnâ)par@lâ coírôme p.econia a Ìci.

P.rígrafo prinêío Pda efeiio de pagamento. o valor a *Ì considcÌâdo pâÍâ
pâgarenro da relê ú Darcela sÌÁ o do eláÌiô b6!e aoresci'lo dos âdiciônais
peninênle. percebidos à eDoca do eftrivo pagârorô da parceÌa.

?arágEÍo régüDdo Não haveÌá nenhun ouÍo
ì" (pÌimeir4 pârceìa do ll'saláÌio p€Ìcebida

'lescrilâs no capur dèíâ clálsula,

ITENS DE BENEFiCIOS

cLÁUst]I,A DÍcn|{Á PIuIIÍEÍF.{ - BENETídos

, REEMAOLSO DE MEDICIMEN|OS ÀPOSENT,4DOS

lara o .embô|. de de,pe$, .om â .ombE de ardicdmrn o\ paa opo e uJô.
iuvo. è depè dene, eg .  a rOM.A\ apki  d reme rarâ pdn,ciFd.!ó
utiÌizdâ para os empregados alivos, lomândo pôi base de cálculo o vaÌor côÍstarG de
seu camê de beneÍìcìos do INSS.

Prúgrrío prineirc Os empregâdôs que alé ô dia3l/05,2000jáÌenhân conptelado
20 (vinte) anos de conlribuição ao ìNss e ls (quìüe) anos de Íâbalho. iÍiírnúpros! na
COMGÂS, terão direìto a eíe beneficio qumdô dâ âposenladoÌi€. dÈsdo què, ía data da
@.co$ão da aposenladüia, esrejm tmbâÌhddô na coMcAs.

Püágnfo 3.gundo Os demah cmpÍegâdos è sêús deperdenres úo têrro dtreito ,
slê hê&lúio ain'la qüc, na darâ dâ côncessãô dâ âposenladoÌia, .íejm hbaÌhando na

T4 COMPLEMENTÁüO ALÌXíLIO - DOENÇÁ]ÀCIDENÌE

!) Aos enpÌqados qüe ficaÉm afaíados por mais de Ì5 (quiue) dis consecúivos
poÌ motivo de doè.ça ou acidenle, a CoMGÁs pasêÌá, â cada mês- a dileÌenç3 que
hoülor mtè âs importÂncis pelos mesros raebida do INSS e os Esp4livôs
sâìárioi deduzido o vllor equivslenle à contribuiçio pÌevidenciÍiâ do se8umdó,
qüe seriâdevidaj sem atividâde. Nos casos dc afâshmmlo por dcnça. erclutdôs
os cdos dê acidenles de rEbalho sNiderados pèìa legiíaçâo pÌe!ìdúcjária, pda
feÍ jus a e$a complementação, os eôpre8ados deveÌãosntlr, no fr inimq.om I
("m) ano deFriço na COMGÁS

Não râÌão jus a oomplemenlação, os cnpÍeeadõs que nos úldnos 12 (dozc) neses

'hedialânenie 
dteriores à dats de arasúm€nlo, mntarem mais,le 6 (sis) falbs ou

âusèÍcias ao seniço- excetuadas as leealnenle ãdmnidas.

b) EnqM.to peÍdurareD os convênios com o ÌNSS. refeÌenles
Auxilio-Doerga e Acìdcmes. á COMGÁS eletuâÌá o paganenÌo @

é,P\,M



pdiodo a paÍn do 160 (décino seÌlô) diâ de araemcnro e onfome os cÌilérios
eslâbelecidos abaixq excetualdo-se os €es de ÀfâMreíto por âcident€:

- até 60 Gesenlo) meses de lf6húento: ì 00% (csm pôr qro);

- ã pârtir de 60 Geserla) ness dê áfashnmlÒ: 70% (srènla por @.to).

c) o pagm€nlo dô oomplemedaçãô e @ndicìonâó_à d4hão da empres€" aÉs
âvaliosão a sÌ Eâlizlda po! doh nédi6 da COMCAS, oD indiados pú cstÂ.

Prríenro pridêlb - iü Éçènadoodneiloá Fd',Liacào. r! oenodicidlde en que à
aOMCÀS iuÌlr .ece$nió. núo nÍerioÌ a rFs meses. A Fcus ou ar+ncid
ìnjuíifi€d; po; DaÍc do úpEeado â subnst€tse aÕs exm4 de avâìi.çÀo impliqá
nâ suspcnsão automÁtiq do paeÂndro dêsh compì.nentação âo mpr.gado-

Prrígfrfô *gardo - côíshlâdo pelê coMCÁS que o enpÌeCâdo po$ui condigõe, de
râbllhq ! conpìênflhçãó sá nútid! oiÌdô por m peÌiodo de 60 (ssMta) dias,
sendo srrene iDediaumenlê âÉs o mesmo.

Prrígnro i.F.lÌo - Fica resenado so SINDICATO o dnefto de indi€i pon$ionâìs
en pdidâdê côm . COMGÁS

d) A cmpEsa Dasãrá coDo beneïiôiô etecial tos èmpregados apostados em
âtividade nâ coM6ÁS, que fioarem âssúdós pd úâis dê ls (qüinrc) dis
co@ulivos Dor motivo de dcnqa ou âcidàtê de bdbâlhó, ô sâÌáÍjo inleg€l
acÉscido dG adicidais c demais unhgens nas seguinles condições:

l)os mpÍ€sadôs deverão conhÌ no mínino com 0l Gn) dô dê sivtos
presrados à coMcÁs;

2) a paÌtir da d.lâ de alaíamentô, âté 12 (dou) rê*i nos ces d. &idente de

3) r pâíir dâ da1À dc af&shmlq !té 06 (sis) ôêsès. nôs 6ôs dê âf6Lnen!o Dor

4) as peíciâs nédic6 seião @Ìiãdas peìâ coMcris. de acodo com as criléios
èsrÀbeleidG na letÌa 'c'. acima.

I) ÁSS$ÍÊNCL1 MÉDrCA ÀOS l?O'ENr,lttOS

À COMCÁS pÌesbÁ sistênôjã À saúd. aos aposenlados âtuais e sos seus dependrtes,
eKlusivamente, pelo Pìdô dê Sàúde Éntemenle implsÍado, 03.úprêerd6 quc
.té o di. 3U05/2000 jí teúbrn onpLltdo 20 .rd d€ codrlbuigo .o INSS e 15
.úor de tÌrbdho pHlrdc à COMGÀS,I nrerrüprrnê .' teÌlo diÌeiio t ecre
b€DcÍclo, drde q!€ m.t r! d! concsno da rpoHr.itôrh 6r.jrn fnb.Ihúldo

P.rígrufo pÌireire Os demais eúprcgêdc e sus depmdem6 río teúo diÉito ,
êÍe bemÍcio aindã que, na dara da @ncè$ão dâ aposentadoúa 6tejÂm ÌÌabalhsdo no
COMGÀS. s
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IN CESTÁ 
'-ISÌCA 

E I'ÁLE ALIMENTÀCÃO

A COMGAS fôhècêrá ãos ãposontados insdlìG na lssociação dè Aposenlados
€mnh4idâ p€Lâ êmpr6a, às üúvas de s-aposènlâdG nsoÍitos nâ mesmâ
Ascraeão, já usuárÌos deíe beneflcio, às vlúvãs de exspÉsadG cujo ta ecimenro
tênhâ ôcorido duEnré á vigén..ia do 6nhâto indlvidual dê tÉbãlho, já usuáÍios dessè
bëneÍÍcio, a paÍtt de 1.o dê junho de 2003, o vãlor mênsal dê R$ 55,26 (cinqoênla e
cinco eais ê vinte ê oilo €nlêvos) na fomã de valè âlimênlâção, sêm nênhumâ
pártÌcipâeão dos bênefcÉnos n6 cuíos. rlo nês dê d@nbrc srá conedldo
nal. um vâlè, ou .êlr, o 131 {déclno t Ì@ib) vãr€, culo vèloÌ 3êrá d. Rt 61,32
{s8.nl! . doi! rub . tÌinta . doÈ cêttav6).

P.ÍágÉfo priôêlrô - Os enpÍegados que alé o dlâ 31/05/2000, lá tenham
compÌetado 20 ânos dê mntribuiçáo áo Nss ê 15 ênoB dê tEbâho pGsiâdo à
COMGAS leÍão dkeilo ã êste bëneÍcio quando dê aposnladoda, desdè que nâ dâlâ
da @ncsão da aD@niadoía ste âm tÉbâlhando nâ coMGAs.
ParágÍâfô sêgúndo - os demais empregados e seus dependent6 náo ledlo dleìto
a esiê beneício aind" que. nã d.lâ dã concèssão da ãpoâênládo ã, ê51èjãm

ParágÍaro lêrcdre ouanto aos mpÈsãdos ãlivos (Ìnclusi@ os ataslados), qcelo
gdenles, sp€Íintendentes ê diÍeloÍ6, o benelÌcio será, a padlÍ de f de lunho de
2008. de R$ 93,03 (novêntâ ê lés reãis e tés Cenlàrcs). A pãnicipãção d€íès
emp@oadoÈ êm sêu cuslo s€rá a seguiÍÍe:

a) PaE ouem @@bè slário âté R$ 2.549.35 ídois mil. ouinhêntos ê ols€nt ê
!!g9lÊd!-c!4!-c_sE@ eciÌalasì: 10% (dêz por cênlo) do Èlor do wlê.

b) PãE oufl oercebê sláno suoeÍÌor a R$ 2.549.36 (dois fril. ouìnhentos ê
ouârêôlâ ê novê His ê t nlá è seis cèrÍdos): 20% (vnÍè pof c€nto) do vãlor

N E\IENSÃO DE BENEFTCTOS ÀOS DEPENDENTES DÈ EMPREGÀDO
F,ltEctuo

A COMCÁS concedeÌá oos dependenrês lêCãis dos eúpÉgâdós fâÌêcidôs ôs bênêliciós
hospnahEs, nédicos, odonlológìcos, !âlê-âììnenúçãô e Ìemboìe dÒ medicmênto!,
nos noldes dos âposÍâdos, desde que em 3l dê naio de 2001 o enpEgsdo jÁ @ntrs
on 25 ânos @mpìelos ou mais de sBiç.s ininr€mplos pEstldos à COMCAS,

PrrígEfo primeiro - Os demais dependenres de enpÌegados falecidos não teÌão

PârÍgnfo s.euldo - Os atuis depúdmles de empreaadc làìecìdos que €stão
usufruindo dos benenoios hospiúlarcs, nédicos, odoítÕlógies) !âle alireíbção e
Embole de medicúentos nos úoìdès dos aD€enrados. colin@lão É€b€ído-ôs
nos moldes aluaii ú: o eneftmenlô dô pÈô de coiessão dos nêsnos,
ebcemennr este DEvislo na dala da cocê$ão.

w
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n) DESPESÀS COM 8.1ÚDE

A coMGÁS fioarciaÌá as despesss Ìeâliadas com sâúde, comome nom6 em vigor.
enrúnto sú desconlado do cmpreeâdo cíe fimciahenÌo no hnite máximo dè 15%
(quina p.r cenro) do sãìárìo basc por hé! èm hnlas parcÈlâs rensâis quê forn
nece$íriÀs paÌa quitd o !âìor tôlâÌ dô finân.iânemo.

Parígnlo prineire - Nãô scrãô niânciadôs ôs piocedinenros cobènôs peÌô Plano de
Saúde rigeìte, exFlo a inrenâção en qúaÍô pâíiculr ,le hospiÌal convêniado pel!
relefido Pìdoj e í4 hiÉÌe*s en que este não cobriÌ a inrsnâçáô êm quafro paÍricülaÌ.

w4 sEoaRo FaNEMt

Á COMGÁS nanlerá m sSurc fincnÌ pdâ os seus enpreCados,lâ alivâ, íos nôldes

/4, ÀLxluo Áos PoRTÀDoREs ItE h,EcEssIDÁDES ESPECAIS

A COMGÁS ôuíeaá 6 despesA não coberhs pelo Plâno de Sâúdê en vigor na darâ da
â$inâtuia dô pÈsenre acoÌdo, ou sejaj teBDia ocupacio.âÌ c asisrèncja odontológica,
âo filhÕ pótudor de necessiddes espfliaü de enpreEâdo. Pem
ba$s de côbÒítrq paíicipsção e finúoiamento vigeúes nâ asìnârun deste acordo.

A COMGÁS côncedeú de modo suplementar, uma subvenção nnsl deíinadq
cxclusivareme. às despesas de locomoçeo de Ílhos poíâdores de ne€sidades
especiah dè empÍegados, plÌa nahnento médìco. O vâìof ds ièfêrida subvenqão
con íanÁ de pÍev isão orçmen|iÌia eÌaborad a pe lã COMCÁ S.

IX) ÀDEAAÀÇÃO DE RENEFÍCIO' CONCEDIDOS ÀOS ÁPOSENTADOS

A coMGÁS !e comprcmete a msteÌ o Sindicato dos rdgenheircs infomsdo do
andâmônro dôs lúbalhos da comisâo constituida DoÌerâ, júbmente com o sindicío
dos Gâsiíâs s ôoú a A$ooiação dos Aposentados, pam úaÌhâr. em conjunlo, ma
pmpoíâ que será âpresenlada p€la COMCAS cor vist s à àdèquação dos benelìcios
presrados aos sposenbdos e seus dependentes, bis cono Asistência
Médioa/Odonlológica. Reemb.ls de Medicamentas. Cêía Bôioa^r'ab Alinentrção o
Subvençâo pdo Associaçio dos ApÒsenlâdôs.

4 SABIENçÃO P2Ì,4 Á ÁSSOCAÇÃO DOS )ÌOSEÌ{ÍÁDOS

A COMGÁS manleÍá a subvenção que fa atualmentê p.rá
Apô*iladc, .ujo vâlof, â paÉú dê 1 q dê junhô de 2007 será de
mil, qújnhenios e quatoze reais e cinqúenta e um cêíavos)
seÍá r€ãtuslãdã ânua mente pe o IGP/M.

PaÉgBlo pínêno - A subvênção a que se r€f€rê o €plt deíâ
ã cuslêãÍ umê ftsistènc ê FuneÉ|.

I
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cLÁÜst]LA DÍcn& SEGUNDA - VAI,jE REFEIçÁo/RESTÁI]RÂNIE

Seéô íobêcidoâ menÊalmenre 60 (*3èlÍã) vãls. a tod6 os empregados da
COìiGAS, com vãlor íâciâl dè R$ 3,22 (olto éais . vint . do|s @nt v6), á paíjf

PàÉgEfo pímdb - 03 vãl$ nào s€rão fomeldos nos pêíodG dê liençâ. sedi@
hilitar e em perlodos superìoès a 30 (lÍlnla) d 4 no atêslamenlo por doenga.

P.nígÈío 3.gundo - Os vs ês pâss.éo a ser foÍnêcidos n* lénã. ê 6nínuãÉo ã
seÍ tumsidos nos @s6 de li@nça matemidade. acidente de tÍabalho, d@nçâs
prcfEiônãis ê âquelas dôènçãs quê ãutofiz:m o sãquê na legislação peninenle ao
FGÌS. Os demais câsos do dotrç: sÉo ava ads indivldualmênlê p€lo sêdiço

PârágÉfo lê@lro - sêrão adotados os seguinles cÍité os de pâíicipação dos

a) EúpÉgados com slárÌo âté R9 1.370,03 (um frll. oitocentos e slenta Í€ìs e tÍés
cénlavoe) paúcipaÈo com 0,10% (zêrc vílgulâ dd po. cenlo);

b) Emp€gados @m sâlán6 ênlre R$ 1.370,03 (um nll, oito@nlos ê sêtenlâ éâis e
lés cènlãv6) ê R$2 549.35 (doÈ mi , qu nhêntG ê quaeôlâ ê nove Í€ s e linlê e
cinoo @ntarcs) pâíÌcip.Íão oom 3,34% (tiâs vlrgula tinlE e quâlro por Gnto).

c) Emp@oad6 @m salá os de R$2.í9,36 (dois m l quinhenlos e quaenia e nove
r€is ê lÍÍÍa e seis @ntâvos) e R$ 5.09713 (cinco ní. noveôlâ ê setê reis è
dêzoito €dtâvo5) pârícipaéo com 4,70!Á (oito vlrgulã sètênir pd cènlo).

d) EmpÍêgad6 com ssEnos supeÍioÍ6 a R$ 5 097,14 (cinco mìI, n@€nlâ € sêtê E.is
e dezoiio entavos) paniciparèo com 15 00% (quide por cenlo),

ParágÊto qu.no ocoíendo impossibilidade de tuÍnecimeÍÍo deste beneflcio a
€mp6ã eíeluâ6, excpcionã menle, o pagâmeÍno da imponAnciã mÍdpondèrìlè ém

cIÁUsuLA DÚcnTú TERCIRA
AíIMENÍÍCIOS

PãE os êmpregados que recebem subvên9ão dê gènêG .limenllcios, *rá pãgo, ã
paíir de 1! de lunho de 2008 o vâlof dê R$ 23,s6 (!intê ê rés Íeais e ndeila e *is
eniavc) por mêe, por dependenre ê!â .

Parásr.ío pímelb - Somenle raéo ju5 à subv€nção de sêne@s alimenlícios 6
atuais benenciános, .ão ê esiveis à C6ìa Básica.

suB!ENçÃO DE CENEÂOS

despessde suas empregadâs com @úo

Párágãfo s.gundo - A COIúGAS e o SINDICAÌO s comprcmelem ã tâzër umã
campanha paÉ InceÍÍi€r os êmp€qâdos ã oplârd pelo vaÌe allmenlação 4
rubêlituiçáo.odi@ilo da Subvênção dêGêneÍosAlm€nlÍcios.

CLAUSULÂ DECIItr{ QUÂRTÁ - ÁID(ILIO CRJCEE

A COMGÁS Í@mbolsaÍá integÍahente as
paE 6anç€s até 6 (.ei6) m€s6 dê idâdê. w
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P..ásrêfô pnnôire - oe iguâlíoma a COMO{S eembolsaÍá às empeoadd djos
flhos licaú sob a guarda de p€sa ísié ddêndo párã tánto que lâl pêssoa ísie
eslejã dêv dâmênlê regidEda

em C.T.P.S ê q!ê â êmpr€gada ãpÉenle paÍa @ebimêÍno do Ímbosô, álém dâ
€leÍida cáftênâ, o comprovante de pagamênto eÊluado à p*@ Ísi.â è o
@mprcvantê dê rêúlhimslo do NSS. Nese €so, o liniiê dê Éembolso menel é
dê âté R$ 235 33 (Duentos e tÍ nla e dn@ €âi3 ê oitêntá ê lÍès cênlávos), â pârr I dê

PaÉ cÍianças acima de 6 (*3) mêses e âlé 6 (sjs) anos, 11 (onê) neg e 29
(vintê è nore) diãs, o reembolso tsá ovalqlm'le de R$ 251.33 (Duênrôs ê
clnqüenh e um eais e sessenla è lês centavos), a paíÍ de 1q dë junho de 2003..

Parágraío segundo - O auxlio c€ch€ sená enensivo aos pais spãÍad6 ou viúvos
quê dêténhãm á guídã do lìlho.

ParágEfô rêrcdD - Sèmp€ sÍá ne6sáÍã a cofrprcvação de despesas
eêp€.|íEãs com a mënsalidade, em temp. não superior a 4 (quâbb) mes, sb pêna
de perda do dúeilo ao embdso dâs dêspess que exGdêÍm â este peíodo.

ITENS ADMINISTRATIYOS

( úUSU'I,Á DÉfl\4Á QTjT\IIÀ - ÂDIÂNTÁMEMO iAIARIÂL

À COMCÁS eferuÌá a lodos os *us ênpresados o paCúdto de um adia.tamõÌo
soleiâl de 15% (irinÌ! e cinco poÌ úto) do salário-blscjá reãjuíado, no diâ ì 6 de eda

CTÀÜSÚLÁ DECTMÁ SLXTÂ
úITEIgFERIÁDOS

a COMGÁS o.tinuará com Â piiÌi6
inediâlrmênle dldiôEs au poshriorcs
joÍâdâ de hbaÌho d di6 a.Ìecedentes

Prúgnfo pdDeiro - Á €mpeneção deveí s iúlizada !oÌ lodos os smpregadoE
exero pô. rqüêles qu. úabalhm em regime de tuÌno de Evezoento ê pelos
empregados què. stinêimêíte au ewntualmemei execuhh alividades e$enoiais que
não podem sd intumpidas ou que n*$itsm ser executad6 em ffiiler de

Prúgrúo sêgutrdo . Dumnre o me> de detmbrc 3 COMCÁS d vu'eâÉ â
ploÊ.úaçãô das 6np€nsâçõ.s do ano sguintq prcgÌamaçào esta que lodert ser
llÌerdda em idãô d. úodifiação que por ventu6 wnha a omreÌ no ülendâio oficial
de feÌiad$ (núniôipaì, êsúdúÌ € rsd.ml).

- COMPENSAçÁO DOS D[,AS

anj enlão ldorada de compêrsa os dias úteis
a fenados oiciain mediante a pmgação dê
ou sub*qüen&s aos dias conDensados.

cLÁUsULÀ DÉcnuÁ sÉTn4Á - PoLÍTÌCA DE ITfRÉGO



A padir d. .*inâtuÉ deste AcoÍdo Cotelivo, o etetvo dê pessoat da COMGÁS srá,
no mrnimo, dê 540 (quinhênlos ê quãenta) $pÉsados Ìnctuindo aquete
ryentualmenl€ cêdidos pelos conlroladores númêb os!á qle nao podërá sr reduido

PaÉgÌáfô pímêlro - Sêrá admìtida ufra tda dê blatiüdade de aìé 3% (trÉ. Fr
cenro) sobe o n ú mero tolâl dè êmp€gãd 6, por an o dê vig6n..iâ do acordo.

Parágãío segundo - Os Sups nrêndê, GeÉÍnei êmpr€gâdo. com ctassiÍÌcaoão
Hãy 16 e 17 trpÍegadG @m menos de 1 (um) ano de Empre* êmpesados que
sollcìtarefr sêu désliqamqlo, empEgados que se d$ligãem por apoentado â €
êmpEqados deúitidos por justã cãEâ, não 6tarão subn€tidos ã êrta iaE de

PaágEfo t EIb- Ëm nenlìuma hlpótese êíâgiá o poderá seÍ @nsdeÊdo como
base paÉ núnêb dê mp€gados

Pârághfo qüãÌto - PaE aques empÍegados que ford d6tigad6 por iniciatvâ dê
EmpÈsa, e o motivo sejâ redução dé quãdb de pessoât, sú dêv da lma indeni2aoão
lìnanceiE, €culãda ff número de an6 e dè mesês @motetos de sM*. dê

a) alé 5 (cine) ãnc @mpleto. de *Nito na dala do dêBtisamer'ro: 1 (um) satáÍjo
bae + vailasem pessoâl ãcrêcido do adlclonâl do pqicuosidade ou
nsalubldêdê, quandoôro casoi

b) mars dè 5 (.inm) anoB @mpláos de sMço na d.rã do destisamenlo: 1 (uh)
sâládo ba.e + €lÍâgefr pessoal aresoido do âdiclonat dê p€Íicltosidâdê ou
insbbn&dé, quãndo lor o @so, mals 0,5 (meio) *táío ba* + wniagem pesãJ
ãcEscido do adlcÌonâ dê pêrlculosidâdê ou imãlubÍidade, quando for o e$, por
ano complelo dã sêdiço quê utEpasd a 5 anos de emp€sã.

c) Além dè uma das indeniaF4 ÍereÍidas acima (itens "a" ou tf) sêrá paso
ladbén umê our-á indsiaçáo no vator Íxo dè R$ 530,00 (qoinheÍÍos ë 1Ìintâ
rèãis) paE o mpregado se Íequâm@r

P.Égãfo qqhto: Aléh da lidênizâção lìnâneÌa a que se reíê€ o pãégEfo
anieror EcoMGAsmãnlèÉ,iambêm,o Planodesaúdêãoquãloempregadoesièjã
vircurãdo na datâ do d6li9amenlo, po. m púlodo de 6 (sêis) m€s, sem
paíìc pãção do flpegado no cuslo do €teddo Plano.

PáágBio .exto - SeÍá objêto de discu$ão ênlre a COMGÁS € o S|ND|CAÌO,
condiF* 6p€ciãis paB o pÍo@.senio de desllgãmênrc qre ford de lniê6ê
do Empregado e dá EmpÉsâ.

C1ÁUSI'LÂ DÉOTIÀ OIIÁVÂ - DIFERÌNçA SA',ÀnIÁL

Ás vcÌbas Ìèmundlótrid dê m nês que, poÌ queÍões èxclusivmenle adminisrrativâs
da EnpÉs não fotu Dagas ao empEgsdo no mês pÊvisto ou m folha de pâgmènlos
do bês subsêqiìêntq seÌão aoEscids de üna muìlâ de j% (oinco por cenio) sobE o M

trfu,
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vàlor ddido ou de I 0/ô (dez Dor oento) caso o pagan úto ocorã após o 3. mês



Pârágnfo prinêiro - Ficar kentas do loréscimo .efeÍi'lo no ireú q ãs difeÌençâs não
Eclânâdâs pôÍ escritô p.los erpregados aÌé o 7." Gáimo) dia úlil após o pas@ên1o

CLÁUSULA DÉCIMA NONÁ - ADAPTAÇÁO I.TJNCTONÁL

Aos empEeados que por problenâs de súde fcarem deÍnili!âmente Ìnpedidos de
continuar a desempenhlr a função de seu cargo, após s subnetido ao Cenao de
ReabiÌilagÀo PsÍì$ionol do INSS (cRP NSs) sÈú garanlidq no *u Elomo. o
reenquâdÌâmmlo funcional em caEo @frpallvcÌ. on eláiio bas pèrtinenÈ. os
adiciônâis sâìdiâis pdinsnles às âliÌidades sntdores sÌâo elininados. salrô quândo
ioÌ dpftsfuentê inpoíâ poÌ lcì a nanutenÉo dô msmo.

CLÁUSTJI,Á I'TGÍSIMÀ - GÁRÂNÌIA DE EMPRDGO

Aos emDE8ados daíados pôr dôença pcÌo
peÌíodo minimo de 45 (quareú ê ciíco)
onpteso poÌ 3 (tÌês) meses após o Ìdodo
coresp.ndenle pedcia médica,

CLÁUSTJI,À I'IGíSIMÁ PRJMERÀ - RXTJMÕES MENSÂIS

SeÌão Ìealizadas oon o SuFeiinlendcnlc de R*ur$s Humanos ou com quem este
indir, reLnrôe, Ine.ei 4 .OVCÁS craa r .úa. de cor.r caçào im o
SINDICATo pam lsca de infômações e apÌeciâçáo de qucsõ€s rciincìEs das

CLÁUSULA I'IGÉSTMÀ SEGTÌI\DÂ DELEGÁDO SINDÍCÁI

Â coMcÁs Ìemúece (ìÌ (um) ênpÉEâdo dâ cate8oÌia do sindicâlo sieni!ário desle
acordo, eno delecado súdical dâ útêgóriâ.

Pâ.ÁgBfo prib.im - Os afâíamenÌos deíe pÌoisiolal paÌa hãrar de quêsrõês
rcfèrntês ao SINDICÂTO dereÌâo ser rcgocjadas diftramenre @m suâ chêfiâ

Pârúgnfo sêgudo - o Ìeonhecimento da coMGÁS quanro à dêlègaçãÕ previsú
nesú cÌáusulâ, bsm 610. con€ssâo d! libeÌdadê Én o exericio dèsb dêlegâção, nãô
impÌicdá êú Eâhntja de enprego.

CLÁUSUT,À !'TGÚSnlÍÂ TERCEIR,I RELAÇÓES SINDICÁÌS

.) a coMCÁS efetuorá o repõse da neísâlìdâdes sindiúis aré o prinein dia útìl do
nês sub$q0cnle dcúeque ndo haja neg@ìâção elâriâ|.

b) câso sja solicilado pelo SìNDICÂTo. â coMcÁs cmederá o afastamenlo de
(un) DtcloÌ, pâE exercicio de sual fúções. sm prejDizo do salário, *cÌui
adicìomis de: pericülosidade gFtificaçãô dc ftnçíô e dmâis vanrâgds ine
âó cârgô ôu re8inc dc úabalho.

Instiiuro Nâcioml do seguÌo sooial Fo!
dias conseculilos. a COMCÁS gardliÌá
ao Íâbalho. mediânlc â apreetação da

@
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CLÁUSULA Ì'IGÉSIMA QU4RTA - CON!úNTO COM O INSS

A COMCÁS nânrerá o coNênio fimadô ún o NSS
empregâ'los! eíquÍo houver pÌelháo lègal e 6ncordànciâ

Pân arúdimenlo dos sèus

cLiüsr,'LA \,'rcÉslÌrÍ,r eútrrTA - coMrssÂo DE coNcrll{çÁo pRÍlalÀ

A COMCÁS esrÁ de acórdo em coníilüir uno Comissão de Conciìiaçãô pr&i!, na quâl
panioiparão empregadós de out6 calegorias, dc foma negociÀda coô ô SINDÌCATO,
e em contômidade côm a ìeij m pÌM tlmbéÍ a ser iegocbdo com ô SINDICATO.

cl,Áust]La \,'rcÍsn Á sExTÀ - LrcENça ÁDoçÁo

Fìcâ aseglFdo tu empregâdô solreiÌo que ado6Ì üba üiânça aÌé 3 (oilô) dôs de idúe
o dìÈilo de ofasbdto do lubalho sem pÌejuitu d. satárìo, por un período de até 45
(quarenla e cins) diâs. o ìempo de âlàíMenio sá considemdo coúô se en efelivo
êxericio esiivcss pâú todos os efeitos legois e quÌâhenr!rcs.

CLÁUST'LÀ !'IGÍSÍMA SÉTIMA APOSf, NÌÁ\,'EIS

Aos empregados que esìvcÌcm @npovadamenle a uÍ máxino de 12 nesès da
.quhiçãó da aposnlldorìa, cm seus pdos minimos, de aFÌdo com a lcgislâção
vigèntè, e co.ten com no nlnìôô Ì0 (dez) anos de lrabâtho conliruo na coMCÁS.
Íjca â$èguÌado o enpÌe8o ou o sâláiio @ftspondenle, durdte o período de aquisiÉo

Prrógnfo pÌimciro Casô ó enpÌegado depênda de dermenl!ção para comproMr o
'rTpo de e^ico o- dê co' I ibuicão do íomâ ocrìd àirí.oÀ e c re'r t0 (de4 dú\
úrêú de Dpo Â pann dã no'ifi.aào dlda oela COVcAs. no r,o de âpô.TÌdo-ie
siúpler e 30 (llinta) diâs coridos 

'o 
cM de âp.senrâdoria especiat. pm apHenhÌ

Plrúgnfo ssú o Estão excluidos dess e€Ìútiâ os 6sos de dhpensa pôÌjuía
ôausÂ pedido de deúhsão e eordo ente os paíes, sndo que pa$ as duas úlrjn6
hipóleses é ne@$áriô â Ãshrênoìa do SINDICATO.
?.úgtuío l€rceiro - ce a conprcvação não eja feira coífóme desc to
anìeÌiomente, a dmi$ãô poderá sÌ pÌoesedo e mesúo que o empÍqádô vènhq no
lltuÌo. corÌprclar que na dah do desligamenlo atendia os requisilos que gmnria o seu
empÈgo âld â âpô*nhdorie não ÈÌá o enpr4.do diEilo âos benêíicios prerislos
rcsta cláusuì4 .ãô se obÌigsndo a enpresa a adoúÌ qualquet nedidâ de cancelamenro
da demhsúô d de ÌeinlegÌaçào.

- - -  
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cl.Áusuá r,rcÊsrMÁ oÍTÁva rNDErìi]zÁÇÕEs

Âs indeniuçôes prrisrâs nàscláusuÌas D:cinâ
Sétimâ. em nenhuma hiÉtese sê'lô cumuÌali!6.
o diftiroàquela de maioÌuloÌ

CLÁUSUIA I'IGÉSIMA NONÂ - CONÍIIIBUIÇÀO PROFISSIONÂI-

a COMGÁS desúnr!Ìá de lodos os eíeêúeircs, abmgidos por eíe aco.dô Colcrivo,
a$ociadôs ôu iâ0. conlribuiçào DÌofrsìonâl de valoÌ corespondente a l% {tés por
cenlo)j a incid; sobre o soìário já Éâjuslâdo de junho de 2008. Esre valÔr sèÍá
dcscontldo de uúâ única vcz e Fú eleruado o recoìhincnlo oo Sindi@ro por
inÈÌm4io de guiâs pópÍiâs por eíe lome.idâs.

Prúgr o prineiro A COMGÁS desconlaú tamtr:n d. rodos ôs èngenheiros.
abnngidôs por este ÁcoÌdo Colôrilo, â$ociâdos o! não, conlribuição PÌofissional de
vaÌor conespônddte a 3% (1rês por csnlo), â incjdn sobF o valor I sÌ ÌeebidÕ âté
abril de 2009 â rltuìô ds ?LR (PartioipaÇáo nos Lucros e ResuÌtadot.

P.rágúfo s.gldo - A COMCÁS, quandô dô ÍecoÌhìmúto das onÍìbui9ões &in4
€neleú !o Sindi.âtô â relâçro noninal dos êngenheiros dos quais Ìealiau rcfeÌidas
contribuiçõei nuú p@o dc âté 30 (lì inla) dias, â conld dâ dârâ do dcsúnb. constando
dâ relação o valor da conlribuição.

cLÁUswA TRIGÉSIMÂ .BENEIiCIOS PR{TIC{)OS

A coMcÁs asume o conpúmìsso de levanlaÌ os beneiicios púÌicâdos paÌa os
enpreAados ativos que não constn sob o mesmo tirulo do Acordo Colclivo e negociâr
cofr ô Sindicaro e inclusão ou nãô iicluseo dos Eleidos beiêlìcios no AcoÌdo

Sétiúâ, pdiÊmfo quarlo. e Vigésimo
sú prjuizo de què o crpÌ4ado leÌá

CLiUST'LA TRIGÉSTMÀ PRIMEIRÂ FINÁNCIAMENIO
EDUCACÃO/MÂTf, RIÀL ESCOLAR

A Emp€s,compromel+se a linanÒlâr malerle esooar/educâção, lmnândo o
empr6limo a R$ 300.00 (lrêËnlos reâis), por ano ê p.í emp€gâdo, indep€ndeÍÍe do
númeÍo dê Ílhos, s€ndo qu€ a devouÇáo ocoíêrá efr 6 (seis) Parcelas iquãis ê
cons€cLnivas. Pârâ re@ber *tê ben€fi6o. Ô emptêqãdÔ dêvê apre*ntár o
compÍdanré dê mãrricu a do êfrp€gado ou de um dos lilhos efr e
Ensino Fundãmenial, Médio, Sup elivo ou Supe.ior, paE ler d e to â este beneício

Tods s cláü.ul8 terlo y.lidrd. . pt.lir de l" dc jütrho de 2008, coú .!cêçúo
d.qúelú qüc posu€D dâra $pdilicr dê {gêDcia.

E por 6r.rcD $in júros c .cord.dos, ,$lDrn ô prebie! qüe trbíitüi o
A.ordo 2007/2009, lìBailo pêlas paÍes en 19á0/2007, .n vlú de igral teor e

w
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íorDr, e o lwm. r€siúo p.nrc o ólgtu conper€trre, p.p que pmdua,6te
r@rdo, eor jú.I{ticor € leg.is .f.itos.

ÌESTEMINHAS:

l\'turldc.ü. d. Crnpc Pbheim
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